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Os documentos completos para solicitação de autorização para captura, 

coleta e transporte de material biológico (ABIO) para os profissionais que atuarão 

na execução do Plano de Proteção a Fauna durante as atividades da Petrobras no 

Bloco FZA-M-59, Bacia da Foz do Amazonas, serão encaimhados via SisGLaf. 

Seguem a relação da equipe técnica, carta de aceite, CTFs 
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Nome Formação 
Função 

Tempo de 
Mobilização (Horas) 

Qualificação 
Telefone E-mail 

CO AC AM AV 
Centro de 
comando 

Unidade 
marítima 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

 

Adelilson Chagas 
Rodrigues 

Biólogo  X   24 12 X  X X X      
(96) 99967-

4734 
arodrigues@mineral.eng.br 

Alexandre 
Martinelli 

Biólogo X X   6 24 X   X X    X  
(11) 97227-

4610 
amartinelli@mineral.eng.br 

André Taian 
Cheregatti Giannini 

Biólogo X X   6 24 X   X X X  X X  
(21) 97163-

9940 
acheregatti@mineral.eng.br 

Camila Mayumi H. 
dos Santos 

Bióloga, Dra X    6 24 X   X X X X X X  
(13) 98814-

5809 
cmayumi@mineral.eng.br 

Carlos Belruss 
Oceanógrafo, 

MSc. 
X X   6 24 X   X X    X  

(13) 99618-
0939 

cbelruss@mineral.eng.br 

Claudia Carvalho 
do Nascimento 

Médica 
veterinária, 

MSc. 
X X X X 6 24 X  X X X X X X X X 

(11) 98374-
7889  

cnascimento@mineral.eng.br 

Daniela Godoy Bióloga, Dra. X X X  6 24 X X  X X X X X X  
(13) 98155-

3412 
dgodoy@mineral.eng.br 

Danielle Pacheco 
de Mello 

Bióloga X X X  6 24 X   X X X X X X X 
(22) 98143-

4602 
dmello@mineral.eng.br 

Débora Silva 
Santos 

Médica 
veterinária 

X  X X 6 24 X X X X X   X X  
(13) 97405-

5405 
dsilva@mineral.eng.br 

Doracele Tuma 
Médica 

veterinária 
X X X X - 24 X   X X X X X X  

(91) 98101-
8916 

doramedvet@hotmail.com 
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Emerson Toshimi 
Eto 

Biólogo X X X  - 24 X   X X   X X  
(11) 97387-

8865 
emersontoshimi@gmail.com 

Franciele de 
Castro 

Bióloga, Dra. X X   6 24 X   X X      
(32) 99195-

0532 
fcastro@mineral.eng.br 

Pedro Renato 
Gonçalves Filho 

Médico 
veterinário 

X X X X - 24 X   X X X X X X X 
(54) 99119-

8344 
pedrorenatomedvet@gmail.com 

 
Função: CO – Perfil compatível com coordenador de ações; AC – Perfil compatível com equipe de atividades em campo; AM – Perfil compatível com equipe de Manejo; AV – Perfil compatível com 
procedimentos veterinários. 
Centro de Comando - Tempo estimado entre o acionamento e a chegada até o Aeroporto do Rio de Janeiro/RJ para deslocamento até o escritório da Petrobras; Unidade Marítima – Tempo estimado 
entre o acionamento e a chegada da equipe até o Aeroporto do Oiapoque/AP. 
Qualificação: 1 – Treinamento em sistema de gerenciamento de emergências (Sistema de Comando de Incidentes ou similar); 2 – Treinamento em operações e emergência com produtos perigosos 
(First Responder, HAZMAT ou similar); 3 – Autorização de anilhamento do Centro Nacional de Pesquisa para Conservação das Aves (CEMAVE); 4 – Conhecimento especializado da fauna regional; 5 
– Experiência em atividades de levantamento ou monitoramento de fauna em ambiente offshore ou costeiro; 6 – Experiência no uso de métodos de captura de aves em ambiente offshore ou costeiro; 
7 – Experiência no uso de métodos para captura de mamíferos marinhos; 8 – Experiência em reabilitação de fauna silvestre; 9 – Capacitação em manejo de fauna oleada; 10 – Experiência em ações 
de proteção a fauna em eventos de derramamento de óleo.  
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CARTA DE ACEITE 
  
 

 

A Mineral Engenharia e Meio Ambiente Ltda possuirá Centro de Reabilitação e 

Despetrolização de Fauna localizado em Belém/PA. A unidade possuirá área de 1227m² 

e será composta por (ambulatório, enfermaria/quarentena, sala de estabilização, área 

para limpeza e secagem de animais impactados por substâncias químicas, cozinha 

específica para preparação da alimentação da fauna, sala de necropsia, almoxarifado, 

dependências para a equipe técnica e área externa com recintos para diversas espécies 

de animais silvestres. 

A referida unidade estará apta para receber animais feridos, debilitados ou 

oleados provenientes da execução do Plano de Proteção à Fauna e/ou do Projeto de 

Monitoramento de Impactos de Plataformas (PPAF) e Embarcações de Apoio sobre a 

Avifauna (PMAVE) associados às atividades de perfuração da PETROBRAS no Bloco 

FZA-M-59. Após o recebimento, o tratamento dar-se-á na máxima tentativa de reabilitar 

e realizar a soltura dos mesmos. Caso o animal reabilitado não esteja apto a ser solto, 

este será destinado de acordo com as regras do órgão ambiental competente no Estado 

do Pará, após emissão de laudo veterinário com a justificativa de impossibilidade de 

soltura do exemplar. Animais exóticos ou domésticos capturados, serão também 

destinados conforme orientação do órgão ambiental competente no Estado do Pará. 

Caso haja necessidade de efetuar eutanásia nos animais resgatados, o procedimento 

será realizado por um médico veterinário, em conformidade com os métodos 

recomendados pela Resolução CFMV n° 1000, de 11 de Maio de 2012. 

À disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eng. Marcos Eduardo Zabini 

Diretor 
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Cadastro Senha Cartas de 
Recomendação Projetos Anilhas Fale Conosco Sair 

EXTRATO DEMOSTRATIVO DO REGISTRO DO ANILHADOR

Imprimir  Gerar PDF

DADOS PESSOAIS: DADOS PARA CONTATO:
Nome: CLAUDIA CARVALHO DO NASCIMENTO Nome:
Endereço: AVENIDA JORGE HAGGE Endereço:
Bairro: AVIAÇÃO Bairro:
Cidade: PRAIA GRANDE - SP Cidade: -
CEP: 11792-390 Caixa Postal: CEP: Caixa Postal:
País:
Fone: 01198374788 Fax: Fone: Fax:
Email: claucn@hotmail.com Email:
CPF: 26921507831  
Identidade: 28220355-2 Orgão Emissor/UF: SSP/SP/SP  
Data de Nascimento: 07/03/1977  
Observações:  

DADOS DO REGISTRO/DADOS PROFISSIONAIS
Nº do Registro do Anilhador: 2018536
Anilhador: CLAUDIA CARVALHO DO NASCIMENTO   Categoria: Senior
Situação atual do registro: Ativo
Experiência em Ornitologia: Coordenadora de Atendimento Veterinário e Resposta Emergência do PMP Área São Paulo e Supervisora de
Resposta à emergência do PPAF ROTA 3- Petrobras
Experiência com o uso de Armadilhas: Não utilizo armadilhas nos projetos que coordeno
Experiência com o uso de Redes: Não utilizo redes nos projetos que trabalho
Áreas de Interesse/Atuação: Aves migratórias, aves marinhas e aquáticas e aves de rapina reabilitadas que podem ser soltas em área de
ocorrência
Observações: Coordenadora Veterinária e de Resposta à Emergência

Imprimir  Gerar PDF

Usuário: CLAUDIA CARVALHO DO NASCIMENTO Número do Registro: 2018536Nº do CPF: 26921507831

DADOS PROFISSIONAIS DO ANILHADOR
Profissão Grau de Instrução

Veterinário Mestrado

CARTAS DE RECOMENDAÇÃO RECEBIDAS
Nome do Anilhador Sênior(Recomendante) Data e Hora do Envio

JULIANA YURI SAVIOLLI 12/10/2012 15:01
LUÍS FÁBIO SILVEIRA 09/10/2012 12:39

MOVIMENTAÇÃO/HISTÓRICO DO REGISTRO
Situação Observações Data e Hora Funcionário

Ativo --- 13/06/2013 11:31 JOAO LUIZ XAVIER D
Registro submetido à análise --- 06/06/2013 15:44 ---

Ativo A candidata atende aos requisitos necessários para
obtenção de registro na categoria Júnior. 08/10/2012 09:08 Antonio Emanuel Ba

Registro submetido à análise
PROJETO AVESAMAR – Pesquisa, Monitoramento e
Conservação deAves Aquáticas, Marinhas e Ambientes
Insulares de São Paulo. Juliana Yuri Saviolli

04/10/2012 17:53 ---

Estado inicial de lançamento --- 04/10/2012 17:51 ---
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7352533       26/09/2022 26/09/2022 26/12/2022

Dados básicos:
CPF: 003.265.917-29

Nome: CLAUDIO DE SOUZA VIEIRA JUNIOR

Endereço:
logradouro: RUA OSMAR NUNES

N.º: 421 Complemento: APTO 804

Bairro: SÃO JOÃO Município: ITAJAI

CEP: 88304-520 UF: SC

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2140-10 Tecnólogo em Meio Ambiente Prestar consultoria, assistência e assessoria

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação NAX8FVVHYUK799G1

IBAMA - CTF/AIDA 26/09/2022 - 13:02:43



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
5765737       30/09/2022 30/09/2022 31/12/2022

Dados básicos:
CPF: 228.031.978-04

Nome: CAMILA MAYUMI HIRATA DOS SANTOS

Endereço:
logradouro: AV. QUINTINO BOCAIUVA

N.º: 1145 Complemento: APTO 23

Bairro: CENTRO Município: SAO VICENTE

CEP: 11320-010 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação DKB74RKRT3DHE97K

IBAMA - CTF/AIDA 30/09/2022 - 10:20:04



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
5184314       28/09/2022 28/09/2022 28/12/2022

Dados básicos:
CPF: 027.050.320-02

Nome: PEDRO RENATO GONÇALVES FILHO

Endereço:
logradouro: RUA CARLOS GOMES 649, ED. DON GUILHERME AP 603

N.º: 649 Complemento: APTO 603

Bairro: VILA RODRIGUES Município: PASSO FUNDO

CEP: 99070-060 UF: RS

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
20-21 Importação ou exportação de fauna nativa brasileira

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2233-05 Médico Veterinário Atuar na preservação ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação NW864REEZD547FCS

IBAMA - CTF/AIDA 28/09/2022 - 14:51:32



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

6061146       26/09/2022 26/09/2022 26/12/2022

Dados básicos:

CPF: 408.168.468-55

Nome: EMERSON TOSHIMI ETO

Endereço:

logradouro: RUA VEREADOR JOSÉ SILVEIRA

N.º: 744 Complemento:

Bairro: MOGI MODERNO Município: MOGI DAS CRUZES

CEP: 08717-350 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação ZN3J8CHGLM7WGL26

IBAMA - CTF/AIDA 26/09/2022 - 13:36:00
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7585056       23/09/2022 23/09/2022 23/12/2022

Dados básicos:
CPF: 442.343.628-08

Nome: MARINA ZABINI

Endereço:
logradouro: RUA AMIRANTE NORONHA

N.º: 477 Complemento:

Bairro: JARDIM SAO PAULO Município: SAO PAULO

CEP: 02043-060 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação IR9EY4YFCNHAMLZ7

IBAMA - CTF/AIDA 23/09/2022 - 11:03:10



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
2857223       21/09/2022 21/09/2022 21/12/2022

Dados básicos:
CPF: 159.090.598-90

Nome: FERNANDO SIQUEIRA ALVARENGA

Endereço:
logradouro: RUA TAPAJÓS Nº 245

N.º: 245 Complemento:

Bairro: BARRA DA LAGOA Município: UBATUBA

CEP: 11689-028 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
20-5 Utilização do patrimônio genético natural

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo
Realizar consultoria e assessoria na área biológica e

ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação VHGQKBCRWHYVKS31

IBAMA - CTF/AIDA 21/09/2022 - 19:43:43



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7344094       22/08/2022 22/08/2022 22/11/2022

Dados básicos:
CPF: 140.813.647-37

Nome: ANDRE TAIAN CHEREGATTI GIANNINI

Endereço:
logradouro: PRESIDENTE PEDREIRA

N.º: 142 Complemento: AP 604

Bairro: INGA Município: NITEROI

CEP: 24210-470 UF: RJ

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação A5C6BRDSKKMLUXIN

IBAMA - CTF/AIDA 22/08/2022 - 08:24:03



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
5329471       09/09/2022 09/09/2022 09/12/2022

Dados básicos:
CPF: 292.307.878-09

Nome: DÉBORA SILVA SANTOS

Endereço:
logradouro: AVENIDA PREFEITO DOMINGOS DE SOUZA

N.º: 186 Complemento:

Bairro: JARDIM SANTA MARIA Município: GUARUJA

CEP: 11432-130 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2233-05 Médico Veterinário Elaborar laudos, pareceres e atestados

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação SMLTSENK4B2MJ65R

IBAMA - CTF/AIDA 09/09/2022 - 09:57:02




